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Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB)

A Universidade Estadual de Ponta Grossa obteve o registro do CQB, nº 0063/98,
concedido pela CTNBio em 1998 (D.O. nº170, seção3, 4 set 1998) ao Laboratório de
Biotecnologia Vegetal, sob responsabilidade do Prof. Dr. Ricardo A. Ayub. 

Os  pesquisadores  interessados  em  cadastrar  uma  área  e  desenvolver
projetos/atividades  utilizando  OGM  deverão  solicitar  CQB  ou  extensão  do  CQB  já
concedido à UEPG. A Extensão de CQB refere-se à extensão de área física, ou seja,
novos laboratórios ou novas áreas dentro de um mesmo laboratório (que manipulam
OGMs) a serem também contemplados pelo CQB já existente. 

Atividades em regime de contenção,  o que engloba, no âmbito experimental,  a
construção,  o cultivo, a produção, a manipulação,  o armazenamento,  a pesquisa, o
desenvolvimento  tecnológico,  o  ensino,  o  controle  de  qualidade,  o  transporte,  a
transferência, a importação, a exportação e o descarte de OGMs e seus derivados em
contenção  de  nível  de  segurança  1  (NB-1)  deverão  ser  submetidas  à  análise  e
aprovação pela própria CIBio/UEPG. Quando em nível de segurança 2 (NB-2), deverá
ser submetido à CIBio/UEPG via SEI e encaminhada à CTNBio para aprovação, desde
que  atendidas  as  normas  de  segurança  e  demais  exigências  estabelecidas.  O
requerimento deverá estar acompanhado de documentação devidamente preenchida
(vide modelo em anexo).

A CTNBio deverá, em um prazo de trinta dias, manifestar-se sobre a documentação
oferecida, solicitando informações complementares que julgar necessárias. Atendidas
as exigências e quando necessário, realizada a vistoria, a CTNBio expedirá o CQB no
prazo de trinta dias. 

Toda  vez  que  houver  alteração  de  qualquer  componente  que  possa  modificar
condições previamente aprovadas, a Comissão Interna de Biossegurança - CIBio deverá
comunicar esta alteração à CTNBio, a quem caberá julgar a manutenção do CQB em
vigor ou seu cancelamento, em função das alterações realizadas.

A  CTNBio,  juntamente com os  Órgãos  de Fiscalização  dos  Ministérios,  realizará
vistorias anuais às entidades, podendo, com base nos resultados das mesmas, manter
ou revogar o CQB previamente concedido.
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